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DECISÕES
Ação Direta de Inconstitucionalidade e

Ação Declaratória de Constitucionalidade
(Publicação determinada pela Lei no- 9.868, de 10.11.1999)

Acórdãos

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE No- 1.416-1 (1)
PROCED. : PIAUÍ
R E L ATO R : MIN. GILMAR MENDES
REQTE. : CONFEDERACAO BRASILEIRA DE TRABALHADORES POLICIAIS CI-

VIS COBRAPOL
A D V. : WALTER HENRIQUE SIQUEIRA SOUSA
REQDO. : GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ
REQDO. : ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PIAUI
REQDO. : SECRETARIO DE SEGURANCA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI

Decisão: Apresentado o feito em mesa, o julgamento foi adiado em virtude do adiantado da
hora. Ausentes, justificadamente, os Senhores Ministros Ilmar Galvão e Moreira Alves, e, nesta as-
sentada, o Senhor Ministro Marco Aurélio, Presidente. Presidência do Senhor Ministro Néri da Silveira.
Plenário, 22.04.2002.

Decisão: O Tribunal determinou a retirada do processo da pauta do plenário em face da
aposentadoria do Relator. Decisão unânime. Ausentes, justificadamente, o Senhor Ministro Nelson Jobim,
e, neste julgamento, o Senhor Ministro Maurício Corrêa. Presidência do Senhor Ministro Marco Aurélio.
Plenário, 08.5.2002.

Decisão: O Tribunal julgou procedente o pedido formulado na inicial da ação direta para
declarar a inconstitucionalidade da Portaria no- 12.000-007, de 09 de janeiro de 1996, editada pelo
Secretário de Segurança Pública do Estado do Piauí, e do artigo 151 da Lei Complementar no- 01, de 26
de junho de 1990 do mesmo Estado. Votou o Presidente, o Senhor Ministro Marco Aurélio. Decisão
unânime. Ausentes, justificadamente, os Senhores Ministros Celso de Mello e Ilmar Galvão, e, neste
julgamento, o Senhor Ministro Nelson Jobim. Plenário, 10.10.2002.
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EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 2. Estatuto da Polícia Civil do Estado do Piauí
(Lei Complementar no- 01, de 26.6.1990), art. 151; Portaria no- 12.000-007/96, de 9.1.1996, do Secretário
de Segurança Pública do Estado do Piauí. 3. Vedação de desconto de contribuição sindical. 4. Violação
ao art. 8o-, IV, c/c o art. 37, VI, da Constituição. 5. Reconhecimento de duas entidades representativas da
Polícia Civil do Estado do Piauí. 6. Transgressão ao art. 5o-, inciso XX, tanto na sua dimensão positiva,
quanto na dimensão negativa (direito de não se associar). 7. Procedência da ação.

Secretaria de Apoio aos Julgamentos
CARLOS ALBERTO CANTANHEDE

Secretário

(Of. El. no- 246/2002)
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LEI No- 10.580, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2002

Abre crédito extraordinário, no valor de R$ 208.000.000,00 (duzentos e oito
milhões de reais), em favor dos Ministérios da Integração Nacional e de Minas
e Energia, para os fins que especifica.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória no- 72, de 2002, que o
Congresso Nacional aprovou, e eu, Ramez Tebet, Presidente da Mesa do Congresso Nacional, para os
efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional
no- 32, de 2001, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1o- Fica aberto crédito extraordinário no valor de R$ 208.000.000,00 (duzentos e oito
milhões de reais), em favor dos Ministérios da Integração Nacional e de Minas e Energia, para atender
à programação constante do Anexo I desta Lei.

Art. 2o- Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1o- decorrerão da anulação parcial
de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II desta Lei, sendo R$ 85.000.000,00 (oitenta
e cinco milhões de reais) da Reserva de Contingência.

Art. 3o- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congresso Nacional, em 3 de dezembro de 2002; 181o- da Independência e 114o- da República

Senador RAMEZ TEBET
Presidente da Mesa do Congresso Nacional

ORGAO : 32000 - MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA
UNIDADE : 32101 - MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA

ANEXO I CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0909 OPERACOES ESPECIAIS: OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 123.000.000

OPERACOES ESPECIAIS

28 846 0909 0737 COMPLEMENTACAO DE RECURSOS PARA
PAGAMENTO DE BONUS A CONSUMIDORES
RESIDENCIAIS DE ENERGIA ELETRICA, MP
N. 4, DE 17/10/2001

123.000.000

Atos do Poder Legislativo
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28 846 0909 0737 0001 COMPLEMENTACAO DE RECURSOS PARA
PAGAMENTO DE BONUS A CONSUMIDO-
RES RESIDENCIAIS DE ENERGIA ELETRI-
CA, MP N. 4, DE 17/10/2001 - (CREDITO EX-
TRAORDINARIO) - NACIONAL

123.000.000

F 3 P 90 0 100 123.000.000

TOTAL - FISCAL 123.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 123.000.000

ORGAO : 53000 - MINISTERIO DA INTEGRACAO NACIONAL

UNIDADE : 53101 - MINISTERIO DA INTEGRACAO NACIONAL

ANEXO I CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0667 DEFESA CIVIL 85.000.000

AT I V I D A D E S 

06 182 0667 4580 ACOES EMERGENCIAIS DE DEFESA CIVIL 85.000.000

06 182 0667 4580 0865 ACOES EMERGENCIAIS DE DEFESA CIVIL
- (CREDITO EXTRAORDINARIO) - NA RE-
GIAO NORDESTE

6.000.000

S 3 P 40 0 100 6.000.000

06 182 0667 4580 0869 ACOES EMERGENCIAIS DE DEFESA CIVIL
- (CREDITO EXTRAORDINARIO) - NA RE-
GIAO SUL

4.900.000

S 3 P 40 0 100 4.900.000

06 182 0667 4580 0875 ACOES EMERGENCIAIS DE DEFESA CIVIL
- (CREDITO EXTRAORDINARIO) - NA RE-
GIAO NORDESTE E NORTE DO ESTADO
DE MINAS GERAIS

74.100.000

S 3 P 90 0 100 74.100.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 85.000.000

TOTAL - GERAL 85.000.000

ORGAO : 71000 - ENCARGOS FINANCEIROS DA UNIAO

UNIDADE : 71101 - RECURSOS SOB SUPERVISAO DO MINISTERIO DA FAZENDA

ANEXO II CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0905 OPERACOES ESPECIAIS: SERVICO DA DIVIDA INTERNA ( JUROS E
A M O RT I Z A C O E S ) 

123.000.000

OPERACOES ESPECIAIS

28 843 0905 0252 DIVIDA INTERNA DECORRENTE DO PROGRA-
MA DE APOIO A REESTRTURACAO E AO
AJUSTE FISCAL DOS ESTADOS E DO INCEN-
TIVO A REDUCAO DA PRESENCA DO SETOR
PUBLICO ESTADUAL NA ATIVIDADE FINAN-
CEIRA BANCARIA (LEI No- 9.496, DE 1997 E
MP 2.139, DE 2001)

15.618.706

28 843 0905 0252 0001 DIVIDA INTERNA DECORRENTE DO PRO-
GRAMA DE APOIO A REESTRTURACAO E
AO AJUSTE FISCAL DOS ESTADOS E DO IN-
CENTIVO A REDUCAO DA PRESENCA DO
SETOR PUBLICO ESTADUAL NA ATIVIDA-
DE FINANCEIRA BANCARIA (LEI No- 9.496,
DE 1997 E MP 2.139, DE 2001) - NACIONAL

15.618.706

F 6 F 90 0 100 15.618.706

28 843 0905 0431 DIVIDA MOBILIARIA INTERNA DA UNIAO DE-
CORRENTE DE ASSUNCAO, RECONHECIMEN-
TO OU CONFISSAO DE DIVIDAS DE AUTAR-
QUIAS, FUNDACOES, EMPRESAS PUBLICAS E
SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA

38.237.618

28 843 0905 0431 0001 DIVIDA MOBILIARIA INTERNA DA UNIAO
DECORRENTE DE ASSUNCAO, RECONHE-
CIMENTO OU CONFISSAO DE DIVIDAS DE
AUTARQUIAS, FUNDACOES, EMPRESAS
PUBLICAS E SOCIEDADES DE ECONOMIA
MISTA - NACIONAL

38.237.618

F 6 F 90 0 100 38.237.618

28 846 0905 0453 DIVIDA MOBILIARIA INTERNA DA UNIAO DE-
CORRENTE DE ACORDO OU DECISAO JUDI-
CIAL (LC No- 73, DE 1993 E LEI No- 9.469, DE
1997)

65.902.398
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DECRETO No- 4.493, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2002

Dá nova redação aos arts. 1o- e 11 do De-
creto no- 4.050, de 12 de dezembro de 2001,
regulamento do art. 93 da Lei no- 8.112, de
11 de dezembro de 1990, que dispõe sobre
a cessão de servidores de órgãos e enti-
dades da Administração Pública federal di-
reta, autárquica e fundacional, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea “a”, da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1o- Os arts. 1o- e 11 do Decreto no- 4.050, de 12 de
dezembro de 2001, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1o- .......................................................................

....................................................................................................

III - reembolso: restituição ao cedente das parcelas
da remuneração ou salário, já incorporadas à remuneração ou
salário do cedido, de natureza permanente, inclusive encar-
gos sociais;

....................................................................................................

Parágrafo único. Ressalvadas as gratificações rela-
tivas ao exercício de cargos comissionados ou função de
confiança e chefia na entidade de origem, poderão ser objeto
de reembolso de que trata o inciso III outras parcelas de-
correntes de legislação específica ou resultantes do vínculo
de trabalho, tais como: gratificação natalina, abono pecu-
niário, férias e seu adicional, provisões, gratificação semes-
tral e licença prêmio.” (NR)

“Art. 11. .....................................................................

§ 1o- As cessões já autorizadas sob a égide do De-
creto no- 925, de 10 de setembro de l983, poderão ser man-
tidas, desde que manifestado o interesse pelo órgão ces-
sionário e observado, quanto ao reembolso, as disposições
deste Decreto.

§ 2o- O reembolso de que trata o inciso III do art. 1o-

contemplará, ainda, as gratificações de cessão especialmente
criadas pelo vínculo direto com as atividades exercidas pelo
cedido nos órgãos cessionários, instituídas nas empresas pú-
blicas e sociedades de economia mista.” (NR)

Art. 2o- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 3 de dezembro de 2002; 181o- da Independência e
114 o- da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Guilherme Gomes Dias
Pedro Parente

<!ID330339-1>

28 846 0905 0453 0001 DIVIDA MOBILIARIA INTERNA DA UNIAO
DECORRENTE DE ACORDO OU DECISAO
JUDICIAL (LC No- 73, DE 1993 E LEI No-

9.469, DE 1997) - NACIONAL

65.902.398

F 6 F 90 0 100 65.902.398

28 843 0905 0457 COBERTURA DE GARANTIA CONCEDIDA PE-
LA UNIAO NO AMBITO DO PROGRAMA NA-
CIONAL DE AGRICULTURA FAMILIAR PRO-
NAF (LEI No- 10.186, DE 2001)

3.241.278

28 843 0905 0457 0001 COBERTURA DE GARANTIA CONCEDIDA
PELA UNIAO NO AMBITO DO PROGRAMA
NACIONAL DE AGRICULTURA FAMILIAR
PRONAF (LEI No- 10.186, DE 2001) - NACIO-
NAL

3.241.278

F 6 F 90 0 100 3.241.278

TOTAL - FISCAL 123.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 123.000.000

ORGAO : 90000 - RESERVA DE CONTINGENCIA
UNIDADE : 90000 - RESERVA DE CONTINGENCIA

ANEXO II CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0999 RESERVA DE CONTINGENCIA 85.000.000

OPERACOES ESPECIAIS

99 999 0999 0998 RESERVA DE CONTINGENCIA 85.000.000
99 999 0999 0998 0105 RESERVA DE CONTINGENCIA - FISCAL 85.000.000

F 9 F 99 0 100 85.000.000

TOTAL - FISCAL 85.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 85.000.000

DECRETO No- 4.494, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2002

Regulamenta o Imposto sobre Operações de
Crédito, Câmbio e Seguro, ou relativas a
Títulos ou Valores Mobiliários - IOF.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 153, § 1o-, da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1o- O Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e
Seguro ou relativas a Títulos ou Valores Mobiliários - IOF será
cobrado de conformidade com o disposto neste Decreto.

TÍTULO I
DA INCIDÊNCIA

Art. 2o- O IOF incide sobre:

I - operações de crédito realizadas:

a) por instituições financeiras (Lei no- 5.143, de 20 de outubro
de 1966, art. 1o-);

b) por empresas que exercem as atividades de prestação
cumulativa e contínua de serviços de assessoria creditícia, merca-
dológica, gestão de crédito, seleção de riscos, administração de contas
a pagar e a receber, compra de direitos creditórios resultantes de
vendas mercantis a prazo ou de prestação de serviços (factoring) (Lei
no- 9.249, de 26 de dezembro de 1995, art. 15, § 1o-, inciso III, alínea
"d", e Lei no- 9.532, de 10 de dezembro de 1997, art. 58);

c) entre pessoas jurídicas ou entre pessoa jurídica e pessoa
física (Lei no- 9.779, de 19 de janeiro de 1999, art. 13).

II - operações de câmbio (Lei no- 8.894, de 21 de junho de
1994, art. 5o-);

III - operações de seguro realizadas por seguradoras (Lei no-

5.143, de 1966, art. 1o-);

IV - operações relativas a títulos e valores mobiliários (Lei
no- 8.894, de 1994, art. 1o-);

V - operações com ouro ativo financeiro ou instrumento
cambial (Lei no- 7.766, de 11 de maio de 1989, art. 4o-).

§ 1o- A incidência definida no inciso I exclui a definida no
inciso IV, e reciprocamente, quanto à emissão, ao pagamento ou
resgate do título representativo de uma mesma operação de crédito
(Lei no- 5.172, de 25 de outubro de 1966, art. 63, parágrafo único).

§ 2o- Exclui-se da incidência do IOF referido no inciso I a
operação de crédito externo, sem prejuízo da incidência definida no
inciso II deste artigo.

TÍTULO II
DA INCIDÊNCIA SOBRE OPERAÇÕES DE CRÉDITO

CAPÍTULO I
DO FATO GERADOR

Art. 3o- O fato gerador do IOF é a entrega do montante ou do
valor que constitua o objeto da obrigação, ou sua colocação à dis-
posição do interessado (Lei no- 5.172, de 1966, art. 63, inciso I).

§ 1o- Entende-se ocorrido o fato gerador e devido o IOF sobre
operação de crédito:

I - na data da efetiva entrega, total ou parcial, do valor que
constitua o objeto da obrigação ou sua colocação à disposição do
interessado;

II - no momento da liberação de cada uma das parcelas, nas
hipóteses de crédito sujeito, contratualmente, a liberação parcelada;

III - na data do adiantamento a depositante, assim consi-
derado o saldo a descoberto em conta de depósito;

IV - na data do registro efetuado em conta devedora por
crédito liquidado no exterior;

V - na data em que se verificar excesso de limite, assim
entendido o saldo a descoberto ocorrido em operação de empréstimo
ou financiamento, inclusive sob a forma de abertura de crédito;

VI - na data da novação, composição, consolidação, con-
fissão de dívida e dos negócios assemelhados, observado o disposto
nos §§ 7o- e 10 do art. 7o-;

VII - na data do lançamento contábil, em relação às ope-
rações e às transferências internas que não tenham classificação es-
pecífica, mas que, pela sua natureza, se enquadrem como operações
de crédito.

§ 2o- O débito de encargos, exceto na hipótese do § 12 do art.
7o-, não configura entrega ou colocação de recursos à disposição do
interessado.

§ 3o- Considera-se nova operação de crédito o financiamento
de saldo devedor de conta-corrente de depósito, correspondente a
crédito concedido ao titular, quando a base de cálculo do IOF for
apurada pelo somatório dos saldos devedores diários.

§ 4o- A expressão "operações de crédito" compreende as ope-
rações de:

I - empréstimo sob qualquer modalidade, inclusive abertura
de crédito e desconto de títulos (Decreto-Lei no- 1.783, de 18 de abril
de 1980, art. 1o-, inciso I);

II - alienação, à empresa que exercer as atividades de fac-
toring, de direitos creditórios resultantes de vendas a prazo (Lei no-

9.532, de 1997, art. 58);

III - mútuo de recursos financeiros entre pessoas jurídicas ou
entre pessoa jurídica e pessoa física (Lei no- 9.779, de 1999, art. 13).

Atos do Poder Executivo
.
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